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PAUTA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025 DA CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E GESTÃO DE PESSOAS 

Sessão de 23 de abril de 2025, às 13h30min 

 

1 EXPEDIENTE 

1.1 Apreciação da Ata da 2ª Sessão Ordinária de 2025 da CAPGP 

1.2 Comunicados 

 

2 ORDEM DO DIA 

2.1 Processo 23205.005987/2023-52: que trata da elaboração da Política de Mobilidade dos 

Servidores da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS). 

- Para apreciação do parecer dos conselheiros Edivandro Luiz Tecchio e Marcos Antonio 

Beal 

 

2.2 Processo 23205.029165/2024-48: solicitação de análise de minuta de resolução que aprova 

as normas para a concessão de portaria de Elogio Funcional dos servidores da Universidade 

Federal da Fronteira Sul (UFFS). 

- Para apreciação do parecer da comissão composta pelos conselheiros Cristiano Silva de 

Carvalho,  Adriana Remião Luzardo e Ricardo da Conceição 

 

2.3 Processo 23205.002285/2025-89: solicitação de alteração da RESOLUÇÃO Nº 48/CONSUNI 

CAPGP/UFFS/2022, que estabelece as normas para a Avaliação de Desempenho dos servidores 

integrantes da Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (TAE) e dos Docentes 

com função gerencial da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS). 

- Para apreciação do parecer do conselheiro Marlon Luiz Neves da Silva 
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2.4 Processo 23205.004305/2025-56: Recurso ao resultado final do Edital nº 48/GR/UFFS/2025 

De Prestação de Contas Permanência e Ingresso de Servidores na Modalidade Concessão de 

Horas. 

- Para apreciação do parecer da conselheira relatora, designada em caráter excepcional, 

Dariane Carlesso 

         


